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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e  Rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 53, de 20 de abril de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências. 
Conforme disposto na exposição de motivos, a alteração se dará por meio da transferência do setor do Turismo para a Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Serviços, e modificação da nomenclatura desta secretaria. 
De pronto, tem-se que compete privativamente ao Prefeito dispor sobre a estrutura administrativa (art. 87, III, da Lei Orgânica). Quanto ao conteúdo, fica que o projeto ora altera a estrutura (órgão administrativo), ora altera o Quadro de cargos em comissão, ambos previstos na Lei nº 5.496, de 2019. 

O STF, ademais, possui o seguinte precedente: Criação de cargos em comissão. 

Requisitos estabelecidos pela Constituição Federal. Estrita observância para que se legitime o regime excepcional de livre nomeação e exoneração. Repercussão geral reconhecida. Reafirmação da jurisprudência da Corte sobre o tema. 1. A criação de cargos em comissão é exceção à regra de ingresso no serviço público mediante concurso público de provas ou provas e títulos e somente se justifica quando presentes os pressupostos constitucionais para sua instituição. 2. Consoante a jurisprudência da Corte, a criação de cargos em comissão pressupõe: a) que os cargos se destinem ao exercício de funções de direção, chefia ou assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais; b) necessária relação de confiança entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; c) que o número de cargos comissionados criados guarde proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os institui; e d) que as atribuições dos cargos em comissão estejam descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os cria. 

Há repercussão geral da matéria constitucional aventada, ratificando-se a pacífica jurisprudência do Tribunal sobre o tema. (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.041.210 - SÃO PAULO. Rel. Min. Dias Toffoli. Plenário. Pub. 27/09/2018) 

Do precedente, destaca-se os cargos em comissão não se prestam ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou operacionais (eis que essas são típicas de carreira, devendo ser realizadas por servidores efetivos). Ainda, refere o STF que as atribuições dos cargos em comissão (e FG’s) devem estar descritas de forma clara e objetiva na própria lei que os cria. 

Mais a mais, quanto aos CC’s e FG’s de direção e chefia, é importante dizer que a sua razão de existir somente terá base se houver subordinados abaixo dele para serem comandados (processo de desconcentração administrativa). Nas palavras de Celso A. Bandeira de Mello , o fenômeno da distribuição interna de plexos de competências decisórias, agrupadas em unidades individualizadas, denomina-se desconcentração. Tal desconcentração se faz tanto em razão da matéria, isto é, do assunto (por exemplo, Ministério da Justiça, da Saúde, da Educação etc.), como em razão do grau (hierarquia), ou seja, do nível de responsabilidade decisória conferido aos distintos escalões que corresponderão aos diversos patamares de autoridade (por exemplo, diretor de Departamento, diretor de Divisão, chefe de Seção, encarregado do Setor). 

Nisso, compete ao Legislativo verificar a existência de cargos subordinados abaixo do cargo em questão,  para que não se configurem em cargos em comissão “vazios”, com risco de futuro apontamento pelo TCE/RS, ou mesmo de ADI pelo MP/RS. 

Diante ao exposto, tem-se pela regularidade do PL nº 053/2022, eis que dentro da competência privativa do Prefeito para dispor (art. 87, III, da Lei Orgânica), ficando sob responsabilidade dos Edis, quando da deliberação da proposição.
     Três Passos, 28 de abril de 2022. 
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